
Prefeitura Municipal 

de SItio Novo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

rrii 
TIONOVO ML 

PREGAO PRESENCIAL No 014/2018 

Ref. PRQCESSO ADMINISTRATIVO NO 0122/2018 

CONTRATO No 025/2018 

CONTRATO 	ADMINISTRATIVO 
PARA ExEcucAo  DE OBRA, POR 
EMPREITADA GLOBAL POR LOTE. 

0 MUNIC1PIO DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão,:pessoa 
jurIdica de direito piiblico inferno, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - FMS, pessoa jurIdica de direifo privado, inscrifa no CNPJ sob o n° 
13.911.662/0001-65, corn sede na Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro, 
CEP: 65.925-000 - SItio Novo/MA, neste ato representado pela Secrefária 
Municipal de SaCide, Sr'. IVANDA MARIA DE LIMA CORTEZ, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 55934396-5 
SSP/MA inscrita no CPF sob o n 401.544.408-53, residenfe e domiciliada 
nesta Cidade, doravante denominado, simplesmenfe CONTRATANTE, e, 
do oufro lado, a a empresa OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA - 
ME, CNPJ/MF n.° 18.179.593/0001-60, estabelecida na RUA SANTA RITA, 
619, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA, doravante 
denorninada CONTRATADA, representada neste ato pelo o Sr. ISMAEL 
SANTOS COSTA, portador do RG n.'037229712009 SSP/MA e do CPF/MF 
n. 0  059.393.163-79, brasileiro solteiro residertte e domiciliado a Rua 
Maranhão, n°. 1146, Bairro Centro - Imperatriz - MA, denominada de 
CONTRATADA, corn fundamento na Lei Federal n°. 8.666/93 e no 
PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL 014/2018, 
firmarn este ato nos ferrnos das cláusulas que seguern e quo são 
aceitas pelas partes, vinculando-se, mesmo que não transcritas neste 
ato, todas as cláusulas e condicoes do edital de abertura do certame. 

PRIMEIRA - 0 objefo deste afo é a CONTRATAçAO DE 
EMPRESAS DO RAMO, PARA EXECUcAO  DE OBRA DE REFORMA, 
ATRAVES DE EMPREITADA MENOR PREO UNITARIO FOR LOTE, PARA 
REFORMAR A UNIDADE BASICA DO SAMU, conforme especificaçöes 
constantes nos anexos, memorial descritivo, planilha orcamentária e 
projeto técnico, solicitado pela Secretaria Municipal de SaUde / Fundo 
Municipal de Sa(de em epIgrafe, todos anexos do processo de 
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licitacao Pregão Presencial n° 01412018. 

§ 1° - As especificacoes referenfes a reforma e 
execução, estão especificadas no Memorial Descritivo, na Planhlha 
Orcamentária e no Projeto Técnico anexo ao processo licitatôrio, os 
quais são partes integranfes deste Ato independente de franscricão. 

§ 20  - Ficam integrados a este contrato, independenfe 
de transcricão, os atos convocatórios, edital de licitação, 
especificacoes, memorlais, proposta vencedora, parecer de 
julgamenfo e outras Iegislacoes pertinenfes. 

SEGUNDA - 0 valor a ser pago pelo CONTRATANTE a 
CONTRATADA é de R$: 30.517,33 (Trinta mill quinhentos edezessete 
reais e trinta e três centavos), para reformar a Unidade básica do 
SAMU, através de empreitada menor preco correspöndentes aos 
serviços realizados pela confratada, mediante laudo a ser fOrnecido 
pelo Set or de Engenharia. 

§ 10 - A Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimenfo 
Urbano, atravésdo Engenheiro Civil Sr.KENARDOS PRAZERES CHAVES, 
inscrito no CREA/MA sob o NO 11720617-3, sera responsável pela 
fiscalizacão da fiel execução do presente confrato. 

§ 2° - As despesas decorrenfes desfe contrato correrão 
a conta da verba orçamentária constante da lei de meios em 
execução. 

ORGAO 29 - SECRETAlA DESAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: 
UNIDADE - 29 - Secretaria de SaUde/Fundo Municipal de SaUde: 
Manutencão do Serviço de Atendimento Móvel de Urgéncia - SAMU 
10.302.0210.2065.0000. 
4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalacoes. 

§ 
30 - 0 prazo de vigência deste contrafo é ate 31 de 

Dezembro de 2018, contado de sua assinafura, excluIdo 
o dia do começo e incluldo o do vencimento, corn 
eficácia apOs a publicacão do seu extrato no Diário 
Oficial da União. 

§ 40  - A Prefeitura não efefuará pagamento através de 
cobrança bancária; os pagamenfos serão efefuados nas modalidades 
"ordem de pagamento bancário", "correios" ou "dupl 9 em 
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carteira'. 
A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, os seguintes dados: 
a) Agenda N°: 0554-1 
b) Conta Corrente N°: 79325-6 
c) Banco: Banco do Bras!! S/A 

TERCEIRA - São obrigacoes da CONTRATADA: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreçöes resultantes da execu(;ão; 

b) Assumir inteira e expressa responsabilidade petas 
obrigacöes soclais, previdenciárias e de prote(;ão :QOS seus 
empregados e pelos encargos previdenciários, fiscais e comerdiais 
resultantesda obra; 

c) Executar os serviços obedecendo, (gorosamente, as 
normas da ABNT em 

vigor; 

d) Fornecer o material, mão-de-obra, ferramentas, 
equLpamentos e E P I 

utilizadospara execução dos servi(;os, conforme objeto licitado; 

e) Manter durante toda a execuçao do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacöes por eta assumidas, todas as 
condiçöes de habilitacão e qualificação exigidas na Iicitação; 

f Fornecer os materials nos padröes de qualidade 
especificados. 	• 

Pardgrafo Unico - A inadirnplência da CONTRATADA 
corn referenda aos encargos referidos nesta cláusula não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do presente contrato. 

QUARTA - Os servicos a serem executados deverão 
respeitar Os padroes técnicos de validade, podendo, o contrato, ser 
rescindido nos seguintes casos: 

Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuals, suas 
especificacoes e prazos; 

I - decretaçao de falência, pedido de concordata ou 
instauracao de insolvência civil da empresa licitante ou de seus sádios-
diretores; 

dissolução da sociedade ou o faIeco d 
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contratado; 

III - alteração social ou modificaçao do finalidade ou 
do estrutura do empresa, que, a juízo do contratanfe, prejudique a 
execucão do contrato; 

IV - razôes de interesse do serviço pt,iblico; 

V - ocorrência de caso fortuito ou de forgo major, 
regularmente comprovada, impeditiva de execução do confrato. 

QUINTA - A execucão dos serviços ora contratados 
deverá ser efetivada em prazo máximo de 60 (sessenfa) dias, 
contados a partir do solicifaçao para inicio dos trabalhos, o qual 
poderá ser prorrogado em razão de eventuais atrasos causados por 
caso fortuito ou forgo major devidamente jusfjfjcado por escrito. 

SEXTA - 0 preço poderá ser alterado no forma do artigo 
65 do Lei 8666/93, sendo que, no caso do letra "d" do supracifado 
artigô pbderá ser alferado para restabelecer o equilibria ecoñômico-
finanàeiro no hjpOtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsIveis, 
porém de consequencias incalculáveis refardadores ou impedifivos 
do execução do ajustado, ou ajnda, em caso de força rnaior, caso 
fortuito ou fafo do prIncipe, confjgurando álea econômjca 
extraordinárja e extracontrafual. 

§ 10 - 0 pedjdo de alteracão de preco deverá ser 
endereçado ao Presjdente do Comissão de Licitaçöo, que decjdjrá 
no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresenfar recurso no 
prazo de 24 horas ao:SenhorPrefeifo Municipal, que também decidirá 
no prazo de 48 hdras: Em ambas os1ntândaso 

1
pedldo será analisado 

pela Assessorja Juridica, que também emitirá parecer; 

§ 20 - E vedado a CONTRATADA jnterromper 
fornecimento enquanto framjta a processo de revjsão de preco, 
estando, caso contrário, sujeita as penalidades previstas. 

SETIMA - Se a CONTRATADA, convocada no prazo de 
validade de sua proposta, dejxar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar a retardamento do execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e confrafar corn o MunicIpio e será 
descredenciada dos sistemas de cadastramenfo a que estjver inscrita 
pelo prazo de ate 02(dois) anos, sem prejuIzo dos mult plicáveis e 

111 14011,  
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dernaiscomina(;öes Iegais que ficorn convencionadas nos seguintes 
perce ntua is: 

a) 0,3% (trés décimos por cento) por dia, ate o 100 
(décimo) dia de atraso na prestacao do serviço sobre o valor da 
parcela, por ocorréncia; 

b) 20% (vinte por cento) sabre o valor do saldo do 
contrato no caso de atraso superior a 100  (décirno) dia, corn a 
consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso 
do adjudicatária, injustificadamente, desistir do rnesrno ou causar a 
suo rescisão. 

§ 10 - 0 valor das rnultas aplicadas apás regular- processo 
administrativo deverá ser pago par rneia de guia própria 00 MunicIplo 
de SItio Novo no prazo rnáxirna de 03 (trés) dias Citeis a contar do data 
do sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagarnentos dos 
faturas devidas pelo MunicIpio, quondo for a caso. 

§ 21  - As sancöes pevistas poderão ser aplicadas 
curnulativarnente, de acordo corn a gravidade do desqurnprirnento, 
opós regular processo administrativo, gorontido a confraditório e a 
arnpla defeso. 

QITAVA - 0 presente contrafo tambérn poderá ser 
rescindido nos termos do art. 	- 

78 da Lei de Licita(;oes, e, especialrnente, nas seguintes situa(;oes: 
a) poratouniI qtera Ida Ad rr ipis traçã o  nos casos dos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 do Lei Federal n° 8.666/93; 

b) arnigavelmente, desde que haja convenléncia paro 
a Administraç(5o; 

C) 	judiclairnente, nos terrnos do legislação; 

d) 	mediante notificação expressa, exciusivarnente 
pelo Administração Piblica, corn 15 (quinze) dias de antecedéncia. 

NONA - Alérn dos obrigocoes acordadas neste 
instrurnento contratual, fica a CONTRATADA obrigada a manter 

ç durante todo a execuão do contrato as condicöes de habilitação e 
qualificação exigida na Iicitação, bern corno a obedecer as 	- - 
condicöes do Edifal mesmo que não tenharn Si 	franscritas neste 
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DECIMA - A CONTRATADA é responsável pelas obrigaçoes 
trabaihisfas e previdenciárias decorrentes da relação empregatIcia 
mantida corn preposfos e empregados para cumprir o objeto deste 
ato. 

DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Cornarca de 
Montes altos para dirimir dCvida ou questoo oriunda do presente 
contrato corn renUncia expressa a qualquer outro. 

E, por ser expressao da verdade, assinam o presente 
instrurnento, no presenca de duos festernunhas, para que surta efeitos 
legais. 

Sitlo Novo - MA, 28 de marco de 2018. 

1UNICIPIO DE SITIO NOVO-MA 
JOAO CARVALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal 
71 /2 CONTRATANTE 

//u2r/(A— CYWL' 	 ett 

'RA DO. FUNDO M uNrcD 
CNPJ No 13.911.662/m  5' 

do 

IVANDA MARIA DE LIMA CORTEZS%tA 1.  
CPF No 401.544.403-53 

Secretaria Municipal de Saüde 

id 
OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 

CNPJ No 18.179.593/0001-60 
ISMAEL SANTOS COSTA 
CPF No 059.393.163-79 
Sócio/Adrninistrador 

CONTRATADA 
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